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ANEXO ANEXO ................
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº XXXX-154/20-154/202323

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../............/....,,
QUE FAZEM ENTRE SIQUE FAZEM ENTRE SI
O(A)..........................................................O(A).......................................................... E A E A
EMPRESA EMPRESA ............................................................. ............................................................. 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO -INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO -
IFSPIFSP,  com sede na Rua Pedro Vicente, 625, Canindé, São Paulo/SP, CEP 01109-010,
inscrito no CNPJ sob o nº 10.882.594/0001-65, neste ato representado pelo Diretor
........................, Sr. ......................., matrícula Siape nº ....................., nomeado pela
Portaria IFSP nº ..................., de ............. d e ............. de 20.... e autorizado a
celebrar contratos mediante portaria de delegação de competência IFSP/GAB n°
................, de  de ............. d e ............. de 20...., doravante denominada
CONTRATANTECONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
....................., portador(a) da Carteira de Iden dade nº ................., expedida pela
(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo
nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº ........../20....,  mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de gêneros alimen cios,
conforme especificações e quan ta vos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden ficado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto: 

# Item Descrição CATMAT Und. Qtd.
Valor 

Unitário
Valor 
Total



1
Abobrinha 
Brasileira

Abobrinha 
Brasileira, in 
natura, fresca, sem 
lesões na casca, de 
1ª qualidade. 
Entrega quinzenal.

463749 kg 70   

2
Açúcar 
Cristal

Açúcar cristal, 
pacote com 5kg, 1ª 
qualidade, data de 
fabricação no 
máximo de 30 dias 
no dia da entrega. 
Entrega mensal.

463988
pct 
5kg

14   

3 Alface

Alface, in natura, 
fresco, 1ª 
qualidade, folhas 
firmes e bem 
desenvolvidas e 
livre de defeitos 
como partes 
escurecidas ou 
podridão. Entrega 
semanal.

463833 kg 200   

4 Alho

Alho, in natura Cx 
com 10kg, 1ª 
qualidade. Data de 
fabricação no 
máximo de 30 dias 
no dia da entrega. 
Entrega quinzenal

463938 kg 60   

5
Arroz Integral 
Tipo 1

Arroz integral tipo 
1, classe longo fino, 
subgrupo integral, 
pct de 1kg, 
fabricação no 
máximo de 30 dias 
no dia da entrega. 
Entrega quinzenal.

458910
pct 
1kg

310   

6
Arroz 
Parboilizado

Arroz parboilizado, 
classe longo fino, 
tipo 1, pct de 5kg, 
data de fabricação 
no máximo de 30 
dias no dia da 
entrega. Entrega 
quinzenal.

458908
pct 
5kg

280   



7
Azeite de 
Oliva

Azeite de oliva, 
extra virgem, puro, 
frasco de 3 litros, 
acidez máxima 
0,8%. Entrega 
mensal.

463696 fr 3 L 10   

8 Batata Doce

Batata doce rosada, 
lavada, livre de 
defeitos como 
broca e podridão, 1ª 
qualidade. Entrega 
quinzenal.

463753 kg 260   

9 Batata Inglesa

Batata inglesa, 
lavada, livre de 
defeitos como 
broca e podridão, 1ª 
qualidade. Entrega 
quinzenal.

463754 kg 260   

10
Batata Palha 
Tradicional

Batata palha 
tradicional, já frita e 
embalada em 
embalagem 
plástica, contendo 1 
kg. Entrega mensal.

463707 kg 260   

11 Beterraba

Beterraba in natura, 
somente o bulbo, 
fresca, 1ª qualidade. 
Entrega quinzenal.

463767 kg 260   

12
Carne 
Bovina, 
Acém, Iscas

Carne bovina, 
acém, cortada em 
iscas/ tiras, em 
pacotes com peso 
de no máximo 2 Kg 
cada, congelada, de 
frigorífico com 
inspeção do 
SIF,SISP ou SIM, 
(a depender do 
âmbito da 
comercialização), 
data de fabricação 
no máximo de 30 
dias no dia da 
entrega. Entrega 
mensal.

447383 kg 320   



13
Carne 
Bovina, 
Acém, Moído

Carne bovina, acém 
moído, em pacotes 
com peso máximo 
de 2 Kg cada, 
congelado, de 
frigorífico com 
inspeção do 
SIF,SISP ou SIM, 
(a depender do 
âmbito da 
comercialização), 
data de fabricação 
no máximo de 30 
dias no dia da 
entrega. Entrega 
mensal.

447383 kg 420   

14
Carne 
Bovina, 
Coxão Duro

Carne bovina, 
coxão duro, Peça 
inteira, limpa, livre 
de nervuras e 
aparas, em pacotes 
com peso máximo 
de 2 Kg cada, 
congelada, de 
frigorífico com 
inspeção do SIF, 
SISP ou SIM, (a 
depender do âmbito 
da 
comercialização), 
data de fabricação 
no máximo de 30 
dias no dia da 
entrega. Entrega 
mensal.

465394 kg 520   

15
Carne Suína, 
Pernil

Carne suína, pernil 
traseiro sem osso, 
em pacotes com 
peso máximo de 2 
Kg cada, 
congelada, de 
frigorífico com 
inspeção do SIF, 
SISP ou SIM, (a 
depender do âmbito 
da 
comercialização), 
data de fabricação 
no máximo de 30 
dias no dia da 
entrega. Entrega 
mensal.

447525 kg 570   



16 Cebola

Cebola de cabeça, 
tamanho médio, 
livre de defeitos 
como miolo com 
podridão, 1ª 
qualidade. Entrega 
quinzenal.

463782 kg 210   

17 Cenoura

Cenoura 
alaranjada, in 
natura, fresca, sem 
lesões na casca, de 
1ª qualidade. 
Entrega quinzenal.

463770 kg 100   

18 Chuchu

Chuchu, in natura, 
fresco, sem lesões 
na casca, de 1ª 
qualidade. Entrega 
quinzenal.

373180 kg 100   

19 Colorau

Colorau 
(colorífico), 
embalagem c/ 1 kg, 
1ª qualidade. Livre 
de contaminantes e 
sujidades. Entrega 
mensal.

463937 kg 20   

20 Couve

Couve, in natura, 
fresco, 1ª 
qualidade, folhas 
firmes e bem 
desenvolvidas e 
livre de defeitos 
como partes 
escurecidas ou 
podridão. Entrega 
semanal.

481109 kg 200   

21
Coxa e 
Sobrecoxa de 
Frango

Coxa e sobrecoxa 
de frango 
congelada, em 
pacotes com peso 
máximo de 2 Kg 
cada, de frigorífico 
c/registro no SIF, 
SISP ou SIM, (a 
depender do âmbito 
da comercialização) 
data de fabricação 
no máximo de 30 
dias no dia da 
entrega. Entrega 
mensal.

447636 kg 650   



22 Cúrcuma

Cúrcuma (Açafrão 
da Terra) 
embalagem c/ 1 kg, 
1ª qualidade. Livre 
de contaminantes e 
sujidades. Entrega 
mensal.

215955 kg 10   

23
Extrato de 
Tomate

Extrato de Tomate, 
concentrado, auto 
rendimento, 
s/conservante, em 
lata c/ 4 kg. Entrega 
mensal.

346922 lt 4kg 20   

24
Farinha de 
Mandioca 
Grossa

Farinha de 
mandioca torrada, 
grupo seca, classe 
grossa, tipo 1, 
pacote de 1kg. 
Entrega mensal.

458920 kg 140   

25
Farinha de 
Trigo

Farinha de trigo 
especial tipo 1, saco 
de 5kg,1ª 
qualidade, data de 
fabricação no 
máximo de 30 dias 
no dia da entrega. 
Entrega mensal

465332
pct 
5kg

70   

26
Feijão 
Carioquinha

Feijão carioquinha, 
tipo 1,grupo (feijão 
comum),classe 
cores, pct de 1kg, 
data de fabricação 
no máximo de 30 
dias no dia da 
entrega. Entrega 
quinzenal.

464553
pct 
1kg

670   

27 Feijão Preto

Feijão preto, tipo 1, 
pct de 1kg, data de 
fabricação no 
máximo de 30 dias 
no dia da entrega. 
Entrega quinzenal.

464552
pct 
1kg

170   

28
Fubá de 
Milho

Fubá de milho, 
pacote de 5kg, 1ª 
qualidade. Livre de 
contaminação e 
sujidades. Entrega 
mensal.

459016
pct 5 
Kg

50   



29 Laranja Pera

Laranja pera in 
natura, tamanho 
médio, fruto bem 
desenvolvido, 
coloração 
alaranjada, casca 
fina, brilhante e 
sem lesões. Entrega 
quinzenal.

464393 kg 550   

30
Leite em Pó 
Integral

Leite em pó 
integral, sem adição 
de lecitina da soja 
e/ou açúcar, 
embalado em 
pacote de 1 kg. No 
ato da entrega a 
validade 
apresentada deve 
ser minimamente 
80% da validade 
indicada pelo 
fabricante. Entrega 
mensal.

446019
pct 1 
Kg

40   

31 Maçã Gala

Maçã gala in 
natura, tamanho 
médio, fruto bem 
desenvolvido, 
coloração 
avermelhada, sem 
lesões na casca. 
Entrega quinzenal.

464400 kg 400   

32
Macarrão 
Espaguete

Macarrão 
espaguete, massa 
seca de trigo grano 
duro, embalagem 
de 1 Kg. Entrega 
mensal.

458954
pct 1 
Kg

80   

33
Macarrão 
Parafuso

Macarrão parafuso 
(fusilli), massa seca 
de trigo grano duro, 
embalagem de 1 
Kg, 1ª qualidade. 
Entrega mensal.

458993
pct 1 
Kg

80   

34
Macarrão 
Penne

Macarrão penne, 
massa seca de trigo 
grano duro, 
embalagem de 500 
g, 1ª qualidade. 
Entrega mensal.

217220
pct 

500g
160   



35 Mandioca

Mandioca, lavada, 
descascada, 
embalada em saco 
plástico 
transparente 
próprio para 
alimento, livre de 
defeitos como 
broca e podridão, 1ª 
qualidade. Entrega 
quinzenal.

463795 kg 260   

36 Manteiga

Manteiga, tipo 
extra, composição 
com sal. 
Ingredientes: creme 
de leite 
pasteurizado, 
cloreto de sódio e 
fermento lácteo, 
embalado em potes 
de 500g, contendo 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, marcas e 
carimbos oficiais, 
de acordo com as 
Portarias do 
Ministério da 
Agricultura e/ou do 
Ministério da 
Saúde. Entrega 
mensal.

446384
und 
500g 42   

37 Melancia

Melancia in natura, 
coloração interna 
vermelha, sabor 
adocicado, fruto 
bem desenvolvido, 
1ª qualidade. 
Entrega quinzenal.

464418 kg 800   

38 Óleo de Soja

Óleo vegetal 
comestível, tipo 
puro, espécie 
vegetal soja, 
qualidade tipo 1. 
Embalagem com 18 
litros. Data de 
fabricação no 
máximo de 30 dias 
no dia da entrega. 
Entrega mensal.

416665
Lt 18 

L
10   



39
Ovo de 
Galinha

Ovo de galinha, 
branco, grande, 
fresco, sem defeitos 
como rachaduras na 
casca ou podridão. 
Entrega quinzenal. 
De granja com 
inspeção do 
SIF,SISP ou SIM, 
(a depender do 
âmbito da 
comercialização). A 
camara de ar 
interna, deve ser 
pequena. Entrega 
quinzenal.

446618 dz 100   

40
Peito de 
Frango Sem 
Osso

Peito de frango 
sem osso e sem 
pele, (filé de 
frango) congelado, 
de frigorífico 
c/registro no SIF, 
SISP ou SIM, (a 
depender do âmbito 
da 
comercialização), 
data de fabricação 
no máximo de 30 
dias no dia da 
entrega. Entrega 
mensal.

447594 kg 322   

41
Peixe, tipo 
filé de 
merluza

Peixe, tipo filé de 
merluza congelado 
SEM PELE, em 
pacotes de 1 quilo. 
Com selo do SIF 
ou SISP ou SIM, 
(a depender do 
âmbito da 
comercialização), 
data de fabricação 
no máximo de 30 
dias no dia da 
entrega. Entrega 
mensal.

448897 kg 490   

42
Pimentão 
Verde

Pimentão verde, in 
natura, fresco, bem 
desenvolvido, livre 
de defeitos como 
partes moles e 
podridão, de 1ª 
qualidade. Entrega 
quinzenal.

463809 kg 140   



43
Queijo tipo 
parmesão

Queijo tipo 
parmesão, a base de 
leite de vaca, 
ralado, coloração 
amarelada, livre de 
contaminação. 
Com certificação 
de qualidade. 
Entrega mensal.

446648 kg 15   

44
Repolho 
Verde

Repolho verde 
especial, in natura, 
fresco, 1ª 
qualidade, folhas 
bem desenvolvidas 
e livre de defeitos 
como partes 
escurecidas ou 
podridão. Entrega 
semanal.

463839 kg 200   

45 Sal

Sal refinado e 
iodado, pct de 1kg, 
1ª qualidade, 
entrega mensal, 
data de fabricação 
no máximo de 30 
dias no dia da 
entrega. Entrega 
mensal.

433275 kg 65   

46
Tangerina 
Poncã

Tangerina Poncã in 
natura, tamanho 
médio, fruto bem 
desenvolvido, cor 
laranja, brilhante, 
casca solta e sem 
lesões. Entrega 
quinzenal.

4644436 kg 520   

47 Tomate

Tomate in natura, 
fresco, 1ª 
qualidade, sem 
lesões na casca, em 
baixo estágio de 
maturação. Entrega 
quinzenal.

463806 kg 260   



48
Vinagre 
branco

Vinagre branco, fr 
de 5 litros,1ª 
qualidade. No ato 
da entrega a 
validade 
apresentada deve 
ser minimamente 
80% da validade 
indicada pelo 
fabricante. Entrega 
mensal.

217093 fr 5 L 13   

TotalTotal  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 06 (seis) meses, com início
na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............)..

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20....,
na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: Gestão/Unidade: 26439/158584

Fonte:Fonte: 1000000000

Programa de Trabalho: Programa de Trabalho: 171154

Elemento de Despesa: Elemento de Despesa: 3.3.90.32.03

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.



7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan a de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo vados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administra va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica vo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi do à CONTRATADA caucionar ou u lizar este Termo de Contrato para



qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Norma va SEGES/ME, de 8 de julho de 2020;

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi vo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da cer ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigos, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020;

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des nado
à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
u lização de ins tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previustos ma IN SEGES/ME nº 5/2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
con das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas
federais de licitações e contratos administra vos e, subsidiariamente, segundo as
disposições con das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da São Paulo para dirimir os li gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
uma via eletrônica, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes e por duas testemunhas.

 

Presidente Epitácio,  .......... de.......................................... de 20.....
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